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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO DO CAMPUS JUIZ DE FORA, 
REALIZADA EM 26-04-2022 

Ao vigésimo sexto dia do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às dezesseis horas, via 1 

plataforma de videoconferências Google Meet, os membros do Conselho de Ensino, 2 

Pesquisa e Extensão do Campus Juiz de Fora, unidade integrante do Instituto Federal de 3 

Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, em atendimento à Convocação 4 

do dia dezessete de maio de 2022 – através do e-mail institucional, estiveram em reunião, 5 

presidida pela Diretora de Ensino do Campus Juiz de Fora, Professora Eugênia Cristina Muller 6 

Giancoli Jabour. Os presentes à reunião foram: a Diretora de Extensão, Jacqueline Rodrigues 7 

Gonçalves da Costa; o representante do Estágio, Leandro Talma de Paula; a Coordenadora 8 

de Ensino de Graduação, Professora Márcia Cristina Valle Zanetti; o Coordenador de Ensino 9 

de Educação Profissional e Tecnológica, Professor Marcelo Costa Pinto e Santos; a 10 

Coordenadora de Pesquisa, Professora Gheysa Lemes Gonçalves Gama; a Coordenadora de 11 

Extensão, Ana Boaretto de Miranda Motta; o representante do Departamento Acadêmico, 12 

Professor Aluísio de Oliveira; os representantes de Colegiado de Coordenadores de Curso, 13 

Professores Matheus José Cunha de Oliveira, Silvia Augusta do Nascimento e Maria Ernestina 14 

Alves Fidelis; a representante da Coordenação Pedagógica suplente, pedagoga Patrícia 15 

Carvalho Rodrigues de Assis Oliveira; o representante da Coordenação de Registros 16 

Acadêmicos, Isaac da Silva Elias; os representantes docentes, Professores Marlon Cesar de 17 

Alcântara, Vívian Gemiliano Pinto, Márcio do Carmo Barbosa Poncílio Rodrigues e Denise 18 

Adélia Vieira Prata; os representantes dos Técnico-Administrativos Silvania Aparecida Braga 19 

Leite, Geovanne Barbosa Morgado, Maria Caroline Souza e Christiane Lima Guimaraes; a 20 

Vice Chefe de Departamento, Professora Helen Barra de Moura e o representante Discente 21 

da Graduação, Eduardo Dellão Menini. Verificado o quórum, a Diretora de Ensino do Campus 22 

iniciou a reunião lendo os pontos de pauta e, em seguida, passou a tratar do primeiro deles. 23 

Item 1 da pauta - Aprovação da ata do CEPE do dia 23/02/2022. Sendo a ata aprovada, ela 24 

será colocada no SIPAC para assinatura. A ata foi aprovada com 15 votos a favor e 3 25 

abstenções. Passou-se então para o item 2 da pauta - Apreciação do detalhamento dos 26 

sábados letivos. No calendário letivo, estavam previstos alguns eventos, porém, a Diretoria 27 

não conseguiu apoio suficiente para a realização dos mesmos, logo, optou-se em colocar 28 

aulas nos sábados para repor carga horária. A Diretora de Ensino solicitou sugestões quanto 29 

à proposta apresentada. A mesma explicou que na semana da SECITEC, segundo conversa 30 

com o Diretor de Pesquisa, não haveria necessidade de ter eventos nos sábados dos dias 15 31 

e 22/10/2022, logo, nesses dias foram colocadas aulas. Eugênia explicou também que, nesse 32 

cronograma, foi feito um revezamento dos turnos da manhã e tarde, para não sobrecarregar 33 

os departamentos e os professores. Disse que nos eventos como Semana da Graduação e 34 

SECITEC, o professor poderá lançar como atividades extras, gerando lista de frequência para 35 

os alunos. A Professora Denise perguntou se, caso algum professor queira fazer alguma 36 

atividade diferente de aula tradicional, os mesmos teriam essa liberdade. Eugênia respondeu 37 

que qualquer atividade pedagógica que o professor julgar pertinente é válida. Denise 38 

também perguntou se podem ser realizadas atividades em conjunto com outros professores. 39 

A Diretora de Ensino respondeu que sim. O Professor Márcio disse que não vê sentido em 40 
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atividades fora da sala de aula serem lançadas com registro de frequência, uma vez que os 41 

alunos não estão efetivamente em sala de aula, como na Semana da Graduação e SECITEC. E 42 

completou dizendo que na atividade extraclasse, se o conteúdo não é da disciplina, não 43 

deveria entrar como carga horária da disciplina, pois pode prejudicar essa carga horária. A 44 

Diretora de Ensino lembrou nos cursos em que a carga horária é de 20 semanas, não pode 45 

dispensar os alunos de cumpri-las e que podem ser lançadas atividades extraclasses para 46 

compor a carga horária. O Professor Marcelo mencionou que podem ser consideradas, como 47 

carga horária da disciplina, as atividades extraclasses. O Professor Aluísio solicitou maiores 48 

esclarecimentos quanto ao lançamento da frequência. Eugênia disse que o CEPE precisa 49 

deliberar como serão os sábados letivos. E lembrou que não tem espaço físico para 50 

condensar os turnos noturnos e diurnos. Sugeriu que cada professor dê aulas extras durante 51 

a semana ou nos sábados pra repor a carga horária. O Professor Márcio lembrou que não 52 

tem sábados referentes  aos turnos da noite e que  os cursos noturnos não tem horário vago 53 

para fazer reposição. O Professor Marcelo questionou que, se houver consenso entre 54 

professores e alunos, se as aulas poderiam ser dadas em qualquer momento.  Eugênia disse 55 

que quando há regras diferentes, a situação fica mais complexa. A mesma apresentou uma 56 

sugestão: os que não conseguirem fechar a carga horária com os sábados letivos lançariam 57 

aulas extras de acordo com a disponibilidade dos professores e alunos. Aluísio propôs 58 

conversar com os demais professores, antes de definir essa questão. A Diretora de Ensino 59 

sugeriu adiar a votação do detalhamento dos sábados letivos, para que os professores 60 

conversem entre si. Foi lançada a enquete se a votação da proposta seria adiada. A proposta 61 

foi aceita, com 18 votos a favor. Por fim, foi lançada mais uma enquete perguntando se seria 62 

mantido o sábado letivo do dia 30/04/2022, como reposição de sexta-feira à tarde. Foi 63 

aprovada com 15 votos a favor e 6 abstenções. A próxima reunião desse Conselho ficou 64 

marcada para o dia 03/05/2022, às 16 horas. Nada mais foi acrescentado e a Diretora de 65 

Ensino do Campus Juiz de Fora encerrou a reunião às dezesseis horas e quarenta e nove 66 

minutos, e lavrou esta ata, que, se aprovada, será assinada pelos Conselheiros presentes, via 67 

SIPAC. 68 

 


